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 1 - REQUERIMENTO

31208244617 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LOGICNET TECNOLOGIA LTDA -ME

002 ALTERACAO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

206

2211

BELO HORIZONTE

9 Janeiro 2020

Nº FCN/REMP

MGP1900835717

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
“LOGICNET TECNOLOGIA LTDA” 

CNPJ 10.329.992/0001-59 
 

 
 

CLAUDIO REZENDE E SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado, 
regime de bens Comunhão Parcial, nº do CPF 035.293.706-81, documento de identidade MG-
8.123.184, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA DO CARMELO, número 68, APT: 204;, 
bairro / distrito SANTA BRANCA, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 
31.565-260, representado por sua procuradora THAIS CECILIAN BARROS UTSCH, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, contadora, CPF n.º 039.929.736-70, C.I. 
MG-7.547.968, SSP/MG, com endereço à Rua Dulce Maria, 337, Ipiranga, Belo Horizonte/MG, 
CEP 31.160-250 
 
RODRIGO BALBINO DAMASO, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial 
de bens, empresário, portador da cédula de identidade nº M7418280, expedida pela 
SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 004.894.986-80, residente e domiciliado na 
Rua do Acre, 180, apto 600, Bairro São José, em Pará de Minas/MG, CEP 35.660-
106, representado por sua procuradora THAIS CECILIAN BARROS UTSCH, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, contadora, CPF n.º 039.929.736-70, C.I. 
MG-7.547.968, SSP/MG, com endereço à Rua Dulce Maria, 337, Ipiranga, Belo Horizonte/MG, 
CEP 31.160-250; 
 
WAGNER VIEIRA DIAS, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de 
bens, empresário, portador da cédula de identidade nº M5.491.534, expedida pela 
SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº. 001.208.596-02, residente e domiciliado na 
Rua 31, 775, Bairro Jardim de Petrópolis, em Nova Lima, CEP 34000-000,representado 
por sua procuradora THAIS CECILIAN BARROS UTSCH, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, contadora, CPF n.º 039.929.736-70, C.I. MG-7.547.968, SSP/MG, 
com endereço à Rua Dulce Maria, 337, Ipiranga, Belo Horizonte/MG, CEP 31.160-250; 
 
Únicos sócios cotistas da Sociedade Empresária Limitada denominada “LOGICNET 
TECNOLOGIA LTDA”, CNPJ 10.329.992/0001-59, registrada na JUCEMG sob o nº 
3120824461-7, resolvem de comum acordo, promover nova alteração contratual, que 
se regerá pela Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e, supletivamente, pela Lei de 
Sociedade Anônima, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
1) ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA I 
 
A sociedade decide pela alteração da Cláusula I do contrato social,referente à sede, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA I: NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 
 
A sociedade é Empresária Limitada e denomina-se LOGICNET TECNOLOGIA LTDA, 
CNPJ 10.329.992/0001-59, registrada na JUCEMG sob o nº 3120824461-7, com sede 
na cidade de Belo Horizonte, MG, na Rua Bernardo Guimaraes, nº 895, sala 605, 
Bairro Savassi, CEP 30140-081, podendo abrir e encerrar filiais ou outras 
dependências no país ou no exterior, por simples deliberação de seus 
administradores. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
LOGICNET TECNOLOGIA LTDA 

 
CNPJ 10.329.992/0001-59 

 
 
 
CLÁUSULA I: NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 
 
A sociedade é Empresária Limitada e denomina-se LOGICNET TECNOLOGIA LTDA, 
CNPJ 10.329.992/0001-59, registrada na JUCEMG sob o nº 3120824461-7, com sede 
na cidade de Belo Horizonte, MG, na Rua Bernardo Guimaraes, nº 895, sala 605, 
Bairro Savassi, CEP 30140-081, podendo abrir e encerrar filiais ou outras 
dependências no país ou no exterior, por simples deliberação de seus 
administradores. 
 

CLÁUSULA II: OBJETO SOCIAL 
 

a) A sociedade tem como objeto social, a Consultoria em Tecnologia da 
Informação, a Instalação de equipamentos de telefonia e telecomunicações, o 
Reparo e manutenção de computadores, equipamentos periféricos e 
equipamentos de comunicação, a Comercialização de equipamentos de 
informática, telefonia e telecomunicações, a Industrialização de equipamentos 
eletrônicos, a Locação de equipamentos de informática, telefonia e 
telecomunicações, o Suporte técnico e manutenção e outros serviços em 
Tecnologia da Informação, Serviços de telecomunicação, Promoção de vendas, 
Programação, customização, elaboração, desenvolvimento, licenciamento de 
programas de computador sob encomenda, customizáveis e não customizáveis, 
Web design, Serviços de pesquisa e desenvolvimento para aplicação industrial. 
 

 
CLÁUSULA III: CAPITAL SOCIAL 
 

O capital social é R$ 200.000,00, dividido em 200.000 (Duzentas mil) cotas, no 
valor de R$1,00 (Um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, distribuído entre os sócios cotistas da seguinte forma: 

 
COTISTA Nº DE COTAS VALOR (R$) PARTICIPAÇÃO (%) 
Cláudio Rezende e Silva 66.666,66 R$ 66.666,66 33,333% 
Rodrigo Balbino Damaso 66.666,66 R$ 66.666,66 33,333% 
Wagner Vieira Dias 66.666,68 R$ 66.666,68 33,334% 

TOTAL 200.000,00 R$200.000,00 100% 
 

Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização total do capital social. 

 
CLÁUSULA IV: PRAZO 
 
A sociedade será por tempo e prazo indeterminado e teve início a partir do registro em 
09 de setembro de 2008. 
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CLÁUSULAV: CESSÃO DE COTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 
 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser dadas em garantia, cedidas nem 
transferidas a terceiros, sem o consentimento prévio e expresso dos demais sócios. 
 
§1º: Fica assegurado, mútua e reciprocamente, entre os sócios, o direito de 
preferência, em igualdade de condições, na aquisição, venda ou cessão de qualquer 
cota representativa do capital social da sociedade e seus respectivos direitos, 
observando-se quanto a essa preferência o seguinte: 

 
a) Os sócios, ou seus controladores, que pretenderem vender ou ceder, direta ou 

indiretamente, qualquer cota do capital social da sociedade deverá, antes, formalizar 
por escrito a sua pretensão por carta-oferta, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias informando a quantidade de cotas que pretendem alienar, o preço e condições 
de pagamento e se houver, o nome e qualificação do interessado, ficando 
assegurado aos demais sócios o direito de exercer a respectiva preferência, nas 
exatas condições da oferta transmitida; 

 
b) Esgotado esse prazo inicial de 30 (trinta) dias sem que haja interesse de sócios, o 

notificante poderá livremente vender suas cotas a terceiro(s) desde que a transação 
se efetive até 60 (sessenta) dias imediatamente seguidos e desde que nas exatas 
condições ofertadas aos demais sócios. O transcurso do prazo ou modificação na 
oferta transmitida restabelece o direito de preferência nos prazos supra 
consignados. 

 
§ 2º: O sócio que desejar retirar-se da sociedade, que não seja pela via da cessão ou 
transferência de cotas a terceiro, deverá manifestar sua disposição por escrito aos 
demais sócios, com antecedência mínima de 30 (trinta dias). Caso nenhum dos sócios 
decida adquirir as cotas, a sociedade deverá adquiri-las, sendo a apuração e 
pagamento dos haveres do sócio retirante, da mesma forma, prazo e condições 
estabelecidos na Cláusula VII. 

 
§3º: Qualquer alienação de cotas com inobservância das disposições contidas nesta 
Cláusula será considerada nula e não produzirá quaisquer efeitos. 

 
§4º:“O disposto nesta cláusula se aplica à transferência de cotas entre sócios 
integrantes da sociedade”. 
 
CLÁUSULA VI: DELIBERAÇÕES 
 
As deliberações dos sócios cuja validade e eficácia devem atender a determinadas 
formalidades preceituadas na lei serão tomadas em reuniões ou assembleia de 
cotistas. A reunião ou assembleia será presidida por um dos sócios, lavrando-se a 
respectiva ata.  
 
§1º: A Reunião ou Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até o quarto mês 
seguinte ao término do exercício social para tratar dos assuntos dos artigos 1.071 e 
1.078 da lei 10.406 de 10/01/02 e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais a exigirem. 
 
§2º: As reuniões ou assembleias deverão ser convocadas por qualquer meio que 
permita a comprovação de ciência de todos os integrantes do quadro social, podendo 
ocorrer, i. e., através de carta, telegrama, fax, correspondência mediante protocolo ou 
e-mail, em todos os casos com comprovante de recebimento. Da convocação de que 
trata este parágrafo deverá constar a hora, data, local e ordem do dia da reunião e, 
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anexas, as cópias das propostas ou documentos a serem apreciados ou discutidos, se 
houver. 
 
§3º: As Assembleias serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de 
titulares de no mínimo 70% (setenta por cento) do capital social e, em segunda, com a 
presença de sócios representantes da maioria do capital social.  
 

§4º: Todas as deliberações ou resoluções sociais serão tomadas por sócios 
representantes de pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital social. A 
cada cota corresponderá um voto nas deliberações sociais. 
 
§5º: A reunião torna-se dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria que seria objeto delas na forma do art. 1072, §3º do Código Civil. 
 
CLÁUSULA VII: DISSOLUÇÃO 
 
A sociedade não será dissolvida no caso de insolvência de qualquer sócio cotista, bem 
como sua falência ou concordata, e nos casos de interdição ou falecimento de qualquer 
dos sócios pessoas físicas, mas continuará com os cotistas remanescentes, herdeiros 
ou sucessores do sócio falecido e, caso não sejam estes admitidos na sociedade, após 
deliberação mediante quórum previsto no §4º da Cláusula VI, o valor líquido das cotas 
sociais do sócio falecido, insolvente ou interdito será definido com base no valor do LL 
(Lucro Liquido)do balanço mais recente da sociedade, proporcional ao seu nº de cotas. 
A quantia apurada deverá ser paga a quem de direito, em 4 (quatro) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira em noventa dias após a realização do 
balanço de que trata esta cláusula. 
 
Parágrafo único: Os sócios poderão deliberar o pagamento da participação do sócio 
excluído, cotistas remanescentes e herdeiros ou sucessores do sócio falecido em 
numero de parcelas inferior ao indicado. 
 
CLÁUSULA VIII: ADMINISTRAÇÃO 
 
A sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 03 (Três) membros, 
sendo 01 (um) Diretor Administrativo-Financeiro, 01 (um) Diretor de Tecnologia, e 01 
(um) Diretor de Operações. 
 
§1º: Neste ato foram eleitos para os cargos: Diretor Administrativo-Financeiro o Sr. 
Wagner Vieira Dias; Diretor de Tecnologia o Sr. Rodrigo Balbino Damaso; Diretor de 
Operações o Sr. Cláudio Rezende e Silva.  
 
§2º: Os diretores isoladamente são investidos de todos os poderes necessários para 
administrar a sociedade e representá-la perante as autoridades governamentais e 
terceiros em geral, assinando todos e quaisquer documentos públicos ou particulares 
e instrumentos de crédito, sendo autorizados a constituir procuradores em nome da 
sociedade.  
 
§3º: Aos membros da Diretoria é vedado o uso da empresa para fins estranhos à 
sociedade, tais como endossos de favor, avais, fianças ou qualquer outro, ficando 
pessoalmente responsável por quaisquer atos que violem tais limitações, sem prejuízo 
do direito da sociedade de desconstituir ou declarar ineficaz o procedimento praticado 
com infringência ao presente contrato. 
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§4º: Os sócios farão jus a uma retirada mensal, a título de pró-labore, definida pelos 
cotistas detentores da maioria do capital social. 
 
§5º: Os sócios e os administradores declaram, expressamente, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA IX: EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 
 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, podendo os resultados ser 
distribuídos ou prejuízos suportados na proporção da participação societária de cada 
um, ou conforme critérios a serem estabelecidos de comum acordo entre os mesmos. 

 
Parágrafo 1º: A sociedade poderá por deliberação dos sócios, distribuir lucros em 
períodos inferiores ao término do exercício, mediante levantamento de balanços 
intermediários para este fim. 

 
Parágrafo 2º: A sociedade ainda poderá distribuir aos sócios, remuneração do capital 
próprio, conforme disposto no art. 9° da lei 9.249/95, e regulamentações posteriores. 
 
CLÁUSULA X: EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
 
O sócio que colocar em risco a continuidade da sociedade, bem como mantiver 
comportamento que macule o bom nome da mesma ou praticar atos que não sejam 
condizentes com a honra e a boa fé poderão ser excluídos por justa causa mediante 
deliberação dos sócios representando mínimo de 70% (setenta por cento) do capital 
social. Ao sócio acusado é garantido o exercício do direito de defesa em reunião a ser 
convocada especialmente para esse fim, devendo o mesmo ser cientificado acerca 
dela com a antecedência mínima de 10 (dez) dias.  
 
§1º: Para efeito da apuração e pagamento dos haveres, considera-se o valor líquido 
das cotas sociais do sócio remisso ou excluído, insolvente ou interdito com base no 
valor do LL (Lucro Liquido)do balanço mais recente da sociedade, proporcional ao seu 
nº de cotas. A quantia apurada deverá ser paga a quem de direito, em 4 (quatro) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira em noventa dias após 
a realização do balanço de que trata esta cláusula. 

 
§2º:Os sócios poderão deliberar o pagamento da participação do sócio excluído, 
cotistas remanescentes e herdeiros ou sucessores do sócio falecido em numero de 
parcelas inferior ao indicado no parágrafo primeiro. 

 
§3º: Para efeito do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa, mas a tanto não 
se limitando: 
 
a) a divulgação ou revelação de segredos ou estratégias empresariais a concorrentes, 

ou mesmo a terceiros que, indiretamente, possam valer-se do conhecimento de tais 
informações, independentemente da efetiva utilização de tais informações 
privilegiadas; 
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b) a informação prestada a terceiros da situação econômica-financeira da sociedade, 
em relação a dados que não foram objeto de divulgação pela mesma; 

 
c) a participação direta ou indireta em atividade idêntica ou similar ao objeto social 

desta; 
 

d) a imposição de restrição creditícia às pessoas do sócio, mesmo em decorrência de 
aval ou outras garantias por ele prestados em caráter pessoal, e que impeçam ou 
dificultem a obtenção de crédito pela sociedade. 

 
CLÁUSULA XI: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
Os casos omissos do presente contrato e na legislação que rege as sociedades 
limitadas serão regidos pelas disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam digitalmente o presente ato: Cláudio 
Rezende e Silva, por sua procuradora Thaís Cecilian Barros Utsch, Rodrigo Balbino 
Damaso, por sua procuradora Thaís Cecilian Barros Utsch e Wagner Vieira Dias por 
sua procuradora Thaís Cecilian Barros Utsch. 
 
 
Belo Horizonte, 03 de Janeiro de 2020. 
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expedida em 21/12/2012, inscrito no CPF nº 039.929.736-70, DECLARO, sob as penas 

da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 
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02 Procurações (02 páginas); 
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